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INTERPELAÇÃO ESCRITA 

 

Apelo a uma postura activa na formação de quadros qualificados 

para o sector da restauração, promovendo o desenvolvimento de 

Macau como cidade gastronómica 

 

 Desde que o título de “Cidade Criativa da Gastronomia” foi atribuído a 

Macau pela UNESCO, os trabalhos de construção relacionados têm avançado de 

forma incessante. Actualmente, Macau possui um grande número de hotéis e 

restaurantes de nível internacional, e os elementos gastronómicos não só atraem 

visitantes, como também contribuem para impulsionar o desenvolvimento 

económico da cidade e o intercâmbio cultural, daí consolidando mais a posição 

de Macau como “Centro Mundial de Turismo e Lazer”. 

  O título “Cidade Criativa da Gastronomia” enfatiza a criatividade e a 

“sucessão”, e o cultivo de talentos com nível profissional nas áreas de culinária, 

segurança alimentar, serviços de restauração, aprovisionamento e gestão passou 

a ganhar grande importância. De acordo com a “lista de escassez de talentos 2021-

2023 – sector da restauração”, os cargos como gerente de bar, director de 

operações, director-adjunto de unidade de restauração e cozinheiro de sopa de 

fitas foram consideradas categorias com escassez de mão-de-obra. No entanto, os 

referidos dados remontam apenas ao período da pandemia. Com o 

desenvolvimento do mercado e as mudanças nas formas de negócio, é importante 
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analisar se a oferta e procura destes cargos, bem como os respectivos níveis 

salariais, já sofreram ou não alterações. 

  Segundo as autoridades, à medida que a construção de “Macau – Cidade 

Criativa da Gastronomia” se torna gradualmente mais “madura”, a cooperação e 

o intercâmbio entre sectores vão passar a ser o principal rumo de 

desenvolvimento futuro. Neste contexto, torna-se particularmente importante 

promover o desenvolvimento “sinérgico” entre o sector da restauração, educação 

e formação, e o sector do turismo e as indústrias criativas, e conceder formação 

mais específica, para que os talentos ganhem uma melhor visão do futuro. Espera-

se que as autoridades acelerem a recolha de informações sobre a actual situação 

do mercado de emprego nesta área, de modo a apoiar mais residentes locais que 

pretendam ingressar no sector da restauração. Além disso, através do reforço de 

projectos do tipo “formação+estágio”, as empresas são incentivadas a 

desenvolver mais planos de formação de talentos na gestão e exploração no 

âmbito do sector da restauração, permitindo que um maior número de residentes 

de Macau consiga participar no processo de construção da “Cidade Criativa da 

Gastronomia”. 

  Face ao exposto, interpelo o Governo sobre o seguinte: 

 1. Com o desenvolvimento da cidade gastronómica de Macau, quando é que 

o Governo vai actualizar a lista de escassez de talentos que diz respeito ao sector 

da restauração, a fim de ajudar a sociedade a dominar a actual falta desses talentos? 

 2. O Governo deve rever, de forma sistemática, as regalias, a situação actual 

da formação e o desenvolvimento dos trabalhadores do sector, bem como 
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promover a optimização dos programas de formação e de incentivo à obtenção de 

certificados, com vista a aumentar a vontade dos residentes de Macau em 

ingressar no sector da restauração. Isso vai ser feito? 

 3.Com vista a acompanhar o desenvolvimento de Macau como cidade 

gastronómica, as empresas e associações locais organizaram vários tipos de 

festivais de gastronomia e feiras nocturnas. De que planos dispõe o Governo para 

impulsionar a divulgação da cultura gastronómica com características próprias? 

 

26 de Abril de 2026 

 

A Deputada à Assembleia Legislativa da RAEM,  

Lei Cheng I 

 


